
Em Cuiabá-MT, 12 de Abril de 2022.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO: 700509-2021

PRINCIPAL: MATO GROSSO PREVIDENCIA

GESTOR: ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA

ASSUNTO: PENSOES

INTERESSADO: ADILAINE APARECIDA IZEPPI DE OLIVEIRA

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS

EQUIPE TÉCNICA: SANDRA DA COSTA CAMPOS

NÚMERO DA O.S. 725/2022

APLIC/ControlP

 

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no §1º do art. 139 do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório técnico

foi elaborado de acordo com as disposições legais,  a informação técnica.acompanho

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2022

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1) O valor do beneficio de pensão só será confirmado após o envio da declaração de não acúmulo de pensão

    -com proventos de aposentadoria, conforme dispõe o artigo 24, §1º, incisos I, II e III da EC nº 103/2019.

Tópico - 2. Análise de Defesa

 

 

Respeitosamente,

MARCELO TAKAO TANAKA

SECRETARIO
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